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LEI 0RDINÁRIA N° 630, DE 21 DE TUNHO DE 2024

Ementa: Dispõe sobre Autorização para ALbertura de
Crédjto   Adicional   Tipo   Especial  para   o   fim   que
menciona, e dá outras providendas.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL D0 MUNICIPIO DE OURO VELHO, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
611/2023 de 19 de dezembro de 2023, combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a Lei:

Art.1° -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento
do presente exercício e ainda adicionar o presente crédito a programação constante do vigente
Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, objetivando
atender a contabilização de despesas nas seguintes dotações:

Parágrafo único - 0 crédito de que trata o c#pw£ deste artigo será distribuído com as seguintes
denominações e classificaçôes orçamentárias:

Unidade Orçamentária 21001 Fundo Muricipal de Saúde de Ouro Velho
Função 10 Saúde
Sub-Função 301 Atenção Básica
Programa 0022 Saúde para todos
Ação de Governo 1.123 Reforma  do Centro de Especialidades  Médicas - Emenda

Parlamentar Estadual
Elemento Despesa 449051 Obras e lnstalações
Fonte de Recurso 710 Transferêncía Especial dos Estados q3menda Parlamentar)
Valor RS 420.000,00

Total Geral do Crédito: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais)

Art. 2° - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1°, o
valor de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais) de repasses de emendas parlamentares do
Estado da Paraíba.

Art. 3° - A abertura do referido crédíto especial não será computada para o limite autorizado no
art. 8° da Lei Municipal 611/2023 (LOA 2024).

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

Ouro VelhoftB, 21 de junho de 2024.
Augusto Samta
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LEI ORDINÁRIA N° 630, DE 21 DE JUNHO I)E 2024

Ementa:  Dispõe sobre Autorização para Abertu:ra de
Crédito  Adicional  Tirpo  Especial  para  o  fim  que
menciona, e dá outras providencias.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 0URO
VELHO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
que dispõe a Lei Mmicipal n° 611/2023 de  19 de dezembro de 2023,
combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu samcíono a I£í:

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
do tipo especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar
o   presente   crédito   a   programação   constante   do   vigente   PLano
Plurianual  e metas  estabelecidas na Lei  de  Diretrizes Orçamentárias
para  2024,  objetivando  atender  a  contabilização  de  despesas  nas
seguintes dotações :

Parágrafo  único  -  0  crédito  de  que  trata  o  cap%f  deste  artigo  será
distribu'do    com    as    seguintes    denominações    e    classificações
orçamentárias:

Unidade Orçamemtáría 21001 Fundo M`inicipal de Sride dg O`iro Velho

Função 10 Saúde

Sub-Fmçâo 301 ü Básica
pTogranm 0022 Saúde p" todos

Ação de Govemo 1.123 Reforma   do   Cenm   de   Especialidade§   Médicas   -

Emcnda Parlamentar Estad`ial

Elemento Dcsp® 44905 1 Obras e lnsta]açõ€s

Fonte de Re- 710 Trmsfriria     Especial     dos     Estados     (Emenda

Parlmentu)

Vdor RS 420.000,00

Total  Geral  do  Crédito:  R$  420.000,00  (Quatrocentos  e  vin{e  mil
reais)

Art. 2° - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito
de  que trata  o  artigo  1°,  o valor  de  R$  420.000,00  (Quatrocentos  e
vinte mil reais) de rçpasses de  emendas parlamentares do Estado  da
Pamíba.

Art.  3° - A abertura do refirido crédito especial não será computada
para o limite autorizado no art.  8° da Lei Municipal 611/2023 a.OA
2024).

ATt. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Ouro Víelho/PB, 21  de jmho de 2024.
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